
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da secretaria competente, a retirada de lixos e entulhos ao longo de toda extensão da rua 
Alan Kardec, com atenção especial nas proximidades, 250 Bonfim.   
 

JUSTIFICATIVA 
 
 A retirada de lixos e entulhos no referido local faz-se necessária em razão dos impactos negativos 
que o acúmulo de resíduos vem causando ao ambiente urbano e à saúde pública. 
 
O entulho acumulado no local pode favorecer a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além 
de contribuir para o surgimento de focos de doenças. Ademais, a presença desses resíduos 
compromete a limpeza, a organização e a segurança da via, podendo dificultar a circulação de 
pedestres e veículos. 
 
A remoção dos materiais é fundamental para garantir melhores condições de higiene, preservar o 
bem-estar da população e manter o espaço público adequado às normas sanitárias e urbanísticas 
vigentes. 
 
Diante do exposto, justifica-se a necessidade imediata da retirada do entulho no endereço 
mencionado. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de março de 2026. 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador - MDB 
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